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PORTARIA Nº 167/2018
 

-
plantação do Sistema Integrado de Gestão Tributária - SGT, adquirido via Con-
trato n. 003/2017-SEPL da Secretaria de Estado de Planejamento, decorrente do 
processo de Licitação Pública Internacional - LPI 01/2016, como parte do Projeto 

Banco Mundial.

O DIRETOR DA CRE - COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, no uso 

SEFA n. 1.132, de 28 de julho de 2017, resolve:

-

nesta Portaria.

Governança do Sistema Integrado de Gestão Tributária da Coordenação da Recei-
ta do Estado - CGSGT/CRE:
I - como representantes do Gabinete da CRE - GAB/CRE:
a) Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski - RG 4.012.163-3;
b) Marlon Jorge Liebel - RG 4.333.701-7;
II - como representantes da Inspetoria Geral de Tributação - CRE/IGT:
a) Wellington Sammuel Martins Silva - RG 3.528.509-1;
b) Davidson Benjamim Lessa Mendes - RG 14.159.170-3;
III - como representantes da Inspetoria Geral de Arrecadação - CRE/IGA:
a) Mônica Silva Santos - RG 3.245.047-4;
b) Gerson Ribeiro - RG 4.173.624-0;
c) Tarsila Camargo Nardelli do Valle - RG 13.040.856-7;
IV - como representantes da Inspetoria Geral de Fiscalização - CRE/IGF:
a) Linor Nespolo - RG 3.499.146-4;
b) Celso Bernardino Rodrigues - RG 5.789.021-5;
c) Acácio Biu Filho - RG 4.651.001-1;
V - como representantes da Coordenação de Gestão Estratégica e Tecnologia da 
Informação e Comunicação - CGETIC:
a) Rodrigo Alberto de Oliveira - RG 6.799.380-2;
b) Geancarlo Rissatto - RG 8.414.362-6.

-
tantes do GAB/CRE.

Art. 5.º São atribuições do CGSGT/CRE:
-

e de pessoal;
III - interagir com as diversas áreas da CRE e de outros órgãos ou instituições, a 

IV - indicar servidores para participarem de capacitações relativas ao SGT;
-

servidores lotados em qualquer unidade da CRE;
VI - propor a realização de contratações para fornecimento de bens e serviços 
necessários à boa consecução do projeto;

-

de infração, a multa  será reduzida em cinquenta por cento, em caso de pagamen-
to, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, da Lei n. 18.877/2016.
 

 

que tenha havido dispensa de crédito tributário em valor atualizado superior a 

na forma do artigo 51 da Lei n. 18.877/2016.
 

NUL=NULO; PRO = Procedente; PAR = Parcialmente Procedente; IMP = Im-
procedente;
 
                       Relação  dos  Autos  de  Infração
 

-------------------------------------------------------------------------------
08-6623151-8/IMP  539615959-68     ADALTO CAETANO DOS SANTOS
08-6617263-5/PRO  09903750-46      FRANCO COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA
08-6618827-2/PRO  019946949-04     GIULIANO DE BRAGA PRESTES
08-6616841-7/IMP  365850099-91     JOAO BATISTA PINTO

    
                       COORDENAÇÃO  DA  RECEITA  DO  ESTADO
                       Curitiba,   3  de  outubro   de 2018
                         ____________________________________
                       LUIZ CARLOS LUCCHESI RIBAS
                       Diretor da CRE

104954/2018

plementação do SGT;
VIII - dar publicidade aos temas discutidos e ações adotadas, mantendo meio ele-

-
rações e atividades; 

-lo, o andamento dos trabalhos de implementação da solução;

necessário;
XI - propor e aprovar mudanças no projeto em relação a escopo, requisitos, cro-
nograma ou equipe;
XII - homologar e aprovar as entregas de projeto;

de Planejamento, de fornecimento do SGT, decorrente do processo de Licitação 
Pública Internacional - LPI 01/2016, como parte do Projeto Multissetorial para 

servidor indicado para participar de grupo de trabalho ou de capacitação, que não 
atenda aos requisitos mínimos necessários a participar do projeto, ou que não de-
sempenhe suas atribuições com qualidade ou comprometimento adequados;
XV - outras atividades correlatas.
Art. 6.º São atribuições dos representantes do GAB/CRE no CGSGT/CRE:

II - ser interlocutor da CRE perante as empresas envolvidas direta ou indiretamen-
te na implementação e manutenção da solução;

V - outras atividades correlatas.
Art. 7.º São atribuições do Gerente de Projeto no CGSGT/CRE:

nos termos do papel previsto no Edital de Licitação da LPI 01/2016, cláusula 
A.1.1.b.ii;

III - gerenciar o cronograma de projeto;
IV - gerenciar as mudanças;

VIII - interagir com o Gerente de Projetos do fornecedor contratado visando o bom 
andamento do projeto;

levadas à Direção da CRE em caso de impasse.
-

o substituirá.

rotina dos Auditores Fiscais indicados no art. 2º desta Portaria.
Art. 10. Fica revogada a Portaria n. 178, de 4 de setembro de 2017.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, Curitiba, 5 de outubro de 2018.

Renato Mello Milaneze,
Diretor da CRE substituto.

105295/2018

Defensoria Pública do Estado  

RESOLUÇÃO DPG Nº 276, 02 DE OUTUBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 18, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual 
nº 136/2011 e pelos termos do artigo 2º da Deliberação CSDP n.º 01/2015;

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Coordenador do Centro de 
-

cessidade de atendimento célere no projeto que tem por objetivo facilitar o es-

RESOLVE

FERREIRA, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, para atendimento inicial 
e confecção de petição inicial de guarda nos casos decorrentes do projeto supra 
referido.

-
mento processual e os demais atos de representação continuam com o Defensor 
Público natural da causa. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

105192/2018


